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Atos do Prefeito 
 
 
DECRETO Nº 2.613, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

“Reconhece a manutenção da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no âmbito do Município de 
Queimados, atualiza as medidas de enfrentamento da propagação decorrente da COVID – 19 e 
revoga o Decreto nº 2.612, de 12 de abril de 2021, e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 12.608, de 10 de abril 2012, e Instrução Normativa 02, de 20 de dezembro de 2016, 

 
CONSIDERANDO: 

 
a imperiosa necessidade da proteção à saúde e garantia do principal bem 

que é a vida humana; 
 
o número de casos confirmados e o controle da transmissão do SARS-COV2, 

com monitoramento intensivo, com dados e projeções; 
 
as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, que 

compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro; 

a expiração do prazo que tornou caduca a Lei Federal nº 13.979/2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do “coronavírus” responsável pelo surto de 
2019, com exceção das medidas extraordinárias previstas os artigos 3º, 3ºA, 3ºB, 3ºC, 3ºD, 3ºE, 3ºF, 3ºG, 3ºH e 3ºJ, inclusive os 
respectivos parágrafos, incisos e alíneas, na forma da medida cautelar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6625/DF; 

 
o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020; 

 
o Decreto nº 47.428, de 29 de dezembro de 2020, que renova o Estado de 

Calamidade Pública em virtude da situação de emergência decorrente do novo Coronavírus (SARS-CoV2), reconhecido por meio da 
Lei Estadual nº 8.794/2020; 

 
a legislação do Governo do Estado do Rio de Janeiro vigente, que dispõe 

sobre medidas de enfrentamento da propagação do Novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em 
saúde; 

 
que novos picos epidêmicos da doença vêm ocorrendo após um declínio 

inicial da taxa de contaminados pelo vírus, de forma cíclica, com períodos de queda intercalados por períodos de crescimento 
vertiginoso no número de pessoas infectadas; 

que coronavírus causadores de resfriados comuns, assim como o SARS-
CoV2 causador da COVID-19, apresentam uma duração alarmantemente curta de imunidade protetora, havendo uma redução 
substancial nos níveis de anticorpos a partir de seis meses após a infecção; 

 
a primeira onda de infecções ocorrida no Estado do Rio de Janeiro entre as 

12ª e 26ª semanas epidemiológicas de 2020 (de 15/03/2020 a 27/06/2020), e a ocorrência de uma segunda onda no Estado do Rio 
de Janeiro entre a 44ª semana epidemiológica de 2020 e a 4ª semana epidemiológica de 2021 (25/10/2020 a 30/01/2021); 

 
que enquanto não houver ampliação da cobertura vacinal, de forma 

significativa e num curto período de tempo, está claro que a imunidade causada pela exposição natural ao vírus se manifestará em 
ciclos com picos, que tenderão a ocorrer de 06 (seis) em 06 (seis) meses, variando o risco entre esses picos; 

 
a existência do Hospital Modular de Nova Iguaçu, inaugurado em 03 de abril 

de 2021, com novos 150 (cento e cinquenta) leitos; que atenderá os municípios da Baixada Fluminense; 
 
a reabertura do Hospital de Campanha de Queimados no dia 10 de abril de 

2021. 
 

 D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica reconhecida a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Município de Queimados e 
determina a adoção das medidas restritivas e medidas temporárias de prevenção ao contágio para o enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional, decorrente do vírus SARS-COV2, agente etiológico da COVID-19, e dá outras 
providências. 
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Art. 2º. Por força do reconhecimento que trata o art. 1º deste decreto, fica autorizada à Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS: 
 

I. Promover a mobilização dos órgãos municipais, para atuarem sob a sua coordenação, nas ações de redução das 
consequências do desastre e de retorno à normalidade. 

 
II. Realizar a mobilização de profissionais de saúde inativos, para reforçar as ações de resposta ao desastre e 

ampliar as ações de assistência à população; 
 
III. Fazer uso de propriedade particular, no caso de iminente necessidade, assegurada ao proprietário indenização 

ulterior, se houver dano; 
 
IV. Efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, e o inciso I, do parágrafo único, do 
art. 2º, da Lei Municipal n.º 452/99, bem como seguidos os requisitos do Decreto Municipal nº 261/00. 

 
Art. 3º. Ficam autorizadas as contratações emergenciais com dispensa de licitação, na forma do artigo 24, IV da Lei nº 

8.666/93, para aquisição de bens e serviços necessários às atividades de que trata este decreto, passíveis de conclusão no 
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos. 
 

I. Ressalvada autorização legal superveniente, fica vedada a prorrogação dos contratos, sem prejuízo da 
observância das restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 101/00, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e dá outras providências. 

 
Art. 4º. Qualquer trabalhador, público ou privado, prestador de serviços para o Município de Queimados, que apresentar 

febre ou sintomas respiratórios sugestivos de síndrome gripal (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia, prostração, e/ou 
dificuldade para respirar) passa a ser considerado caso suspeito e deverá ser encaminhado para a unidade de saúde mais próxima, 
devendo ser adotado os protocolos de atendimento específicos existentes no SUS e outros que serão informados por ato 
administrativo a ser expedido pela Secretaria Municipal de Saúde conforme estratificação de risco de transmissão vigente. 

 
§ 1º - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa, cedidos 

por outros entes federativos que prestar serviço para o Município de Queimados, deverá entrar em contato, por qualquer meio não 
presencial, com a Administração Pública para informar a existência de sintomas. 

 
§ 2º - O servidor público com suspeita de COVID-19 fica imediatamente afastado por 14 (quatorze) dias a contar do início dos 

sintomas da síndrome gripal, conforme atestado médico, devendo seguir todos os protocolos de atendimento específicos existentes 
no SUS e outros que serão informados por ato administrativo a ser expedido pela Secretaria Municipal de Saúde conforme 
estratificação de risco de transmissão vigente. Em caso de diagnóstico laboratorial positivo, o servidor ficará dispensado da perícia 
médica. Em caso de diagnóstico laboratorial negativo o servidor deverá se apresentar à referência municipal para atendimento da 
COVID-19 e avaliação médica. 

 
§ 3º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas contratadas quanto à 

responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 
e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis 
de responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública. 

 
§ 4º - Todos os empregadores, público ou privado, deverão emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT e registrar 

o evento na Ficha do Sistema de Informações dos Agravos de Notificação – SINAN para fins de Vigilância Epidemiológica e 
Vigilância em Saúde do Trabalhador. 
 

Art. 5º. Nos períodos em que a estratificação de risco se encontre nas bandeiras vermelha e laranja (altíssimo e alto risco), o 
servidor público poderá exercer suas funções laborais, preferencialmente, fora das instalações físicas do órgão de lotação, em 
trabalho remoto – regime home office, desde que observada a natureza da atividade, mediante a utilização de tecnologia de 
informação e de comunicação disponíveis. 

 
§ 1º - A autoridade superior em cada caso deverá expedir ato de regulamentação do trabalho remoto em atenção à 

manutenção da continuidade e essencialidade das atividades da Administração Pública. 
 
§ 2º - Poderá, ainda, a autoridade superior conceder antecipação de férias ou flexibilização da jornada com efetiva 

compensação. 
 
§ 3º - As reuniões administrativas serão preferencialmente não presenciais (virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de 

informação e de comunicação disponíveis. 
 

Art. 6º. Os servidores públicos cujas condições de saúde os classifiquem em um dos grupos de risco, ficarão afastados ou 
em “home office” mediante avaliação da perícia médica vinculada à Secretaria Municipal de Administração. 

 
§ 1º - São consideradas condições de risco: 

 
I. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II. Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopatia isquêmica); 
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III. Pneumopatias graves ou descompensados (asma moderada/grave, DPOC); 
IV. Imunodepressão; 
V. Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
VI. Diabetes mellitus, conforme juízo clínico; 
VII. Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 
VIII. Gestação de alto risco; 
IX. Doença hepática em estágio avançado; 
X. Obesidade (IMC >=40). 
 
§ 2º - Os servidores públicos indicados no caput retornarão às suas atividades condicionado a pelo menos 20 (vinte) dias 

decorridos da segunda dose da vacinação contra COVID-19, e na forma disposta no art. 5º deste decreto. 
 
Art. 7º. Estão VEDADAS as visitas à pacientes diagnosticados com a COVID-19 internados na rede hospitalar pública ou 

privada de saúde. 
 
Parágrafo único – As visitas a pacientes internados na rede hospitalar pública ou privada de saúde por outra causa que não a 

COVID-19 ficam restritas aos familiares em primeiro grau e/ou aqueles residentes no mesmo domicílio. 
 
Art. 8º. Estão vedados os velórios nos sepultamentos cuja causa de óbito for a COVID-19, onde o esquife permanecerá 

fechado e seguirá direto para o sepultamento. Nos demais funerais decorrentes de outras causas, esses poderão ocorrer com 
período não superior à 02 (duas) horas, sendo obrigatório o uso de máscaras respiratórias, fornecimento aplicado de álcool 70º na 
formulação gel e aferição de temperatura na entrada, sendo limitada a presença na capela (sala velatória) de uma pessoa para cada 
5m2 de área do ambiente, respeitando o distanciamento de 1,5m2 de raio ao redor de cada participante. 

 
Art. 9º. FICAM PROIBIDAS as seguintes atividades que envolvem público e concentração de pessoas: 
 

I. Realização de eventos desportivos e científicos, shows, feiras literárias, convenções, exposições, passeatas e outras 
atividades afins; 

 
II. Atividades coletivas de cinema, teatro, circos e afins; 
 

III - Salões de festas e escolas públicas com aulas presenciais e outras atividades que promovam aglomeração de pessoas; 
IV - Atividades de aluguéis de brinquedos em áreas particulares ou autorizadas pelo Poder Público; 

 
V - O funcionamento das piscinas para práticas aquáticas. 

 
Art. 10. FICA AUTORIZADO o funcionamento dos seguintes estabelecimentos, desde que respeitadas as medidas previstas 

no artigo 12 deste decreto das 08:00h as 19:00h: 
 

I. petshops; 
 
II. provedores de Internet; 
 
III. estabelecimentos destinados à venda de material de construção, ferragens e EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual); 
 
IV. bancas de jornal; 
 
V. escritório de prestação de serviços, tais como: contabilidade, publicidade, advocacia, tecnologia de informação, 

informática, comunicação, administração, imobiliária, aluguel, seguradoras e proteção de veículos, máquinas e 
equipamentos e congêneres; 

 
VI. salão de beleza, tatuadores e estética, limitado o atendimento de uma pessoa por vez e com hora marcada; 

 
§ 1º. Fica proibido o atendimento de pessoas que não estiverem utilizando máscara de proteção facial (boca e nariz) nos 

estabelecimentos comerciais, podendo ser utilizado o uso de força policial em caso de insistência no descumprimento. 
 
§ 2º. Será limitada a permanência de acompanhantes de pacientes maiores de 18 (dezoito) anos internados na rede 

hospitalar pública ou privada de saúde do Município. 
 
Art. 11. Por serem consideradas atividades essenciais os serviços e comércios de produtos relacionados à saúde, 

segurança, comércio de gêneros alimentícios e transportes, terão seu funcionamento diferenciado: 
 

I. mercados, padarias, mercearias, hortifrutis, aviários, açougues, peixarias e estabelecimentos destinados à venda de 
alimentos, materiais de limpeza e higiene pessoal poderão funcionar até às 21:00h, e após esse horário, com 
modalidade de entrega no sistema delivery ou take away; 
 

II. funerárias, farmácias e drogarias, postos de gasolina e os borracheiros poderão funcionar 24 horas; 
 
III. clínicas veterinárias funcionarão até as 21:00h, e após esse horário, poderão estabelecer regime de plantão para 

atendimento de urgência e emergência; 
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IV. lojas de venda de artigos hospitalares e ortopédicos, consultórios médicos, odontológicos, fisioterapeutas, clínicas de 

imagem e exames laboratoriais e congêneres até às 21:00h, podendo realizar atendimento em caso de urgência e 
emergência. 

 
Art. 12. As atividades e estabelecimentos com funcionamento AUTORIZADO neste decreto, incluindo os prédios públicos, 

deverão intensificar a higienização das suas instalações e observar as seguintes medidas para seu funcionamento: 
 

I. Restrição de aglomeração humana no interior de suas instalações, inclusive quando se tratar de ambientes abertos, 
sendo o limite máximo de ocupação em ambientes fechados de uma pessoa para cada 5 (cinco) metros2, respeitando 
o distanciamento de 1,5 metro de raio em torno de cada pessoa; 

 
II. Aferir a temperatura dos funcionários e da população em geral e disponibilizar álcool gel 70% (setenta por cento) no 

momento de ingresso as instalações do estabelecimento; 
 
III. Os funcionários deverão higienizar as mãos antes e depois de cada atividade, para tal serão disponibilizados álcool 

gel 70% (setenta por cento) em áreas de circulação, além de recipientes com sabão líquido, papel toalha descartável 
e lixeiras com tampa (sem acionamento manual), nos banheiros e próximos aos lavatórios; 

 
IV. Uso obrigatório de máscara de proteção facial (boca e nariz) para os funcionários, clientes e alunos em todas as 

áreas comuns e só tirar durante as refeições; 
 
V. Os funcionários e a população em trânsito no estabelecimento deverão obedecer ao distanciamento de 1,5 metros de 

raio em torno de cada pessoa, evitando o uso do elevador; 
 
VI. Manter os ambientes arejados com as janelas e portas abertas, além de manter a limpeza dos aparelhos de ar-

condicionado em dia; 
 
VII. Garantir máscaras, luvas de borracha ou descartáveis e toucas (entre outros equipamentos de proteção individual) 

para as equipes de limpeza e funcionários de acordo com as atividades exercidas; 
 
VIII. Reforçar a etiqueta respiratória para casos de tosse e espirros; 
 
IX. Encaminhar à assistência médica os colaboradores que apresentem sintomas da Covid-19; 
 
X. Fazer a limpeza constante dos ambientes do estabelecimento e do local de atividade permitida; 
 
XI. Divulgar, em pontos estratégicos, os materiais educativos e outros meios de informação sobre medidas de prevenção 

à COVID-19. 
 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços à população em geral deverão observar as 

boas práticas recomendadas pela Organização Mundial da Saúde e, ainda, realizar rotina de assepsia para desinfecção de torneiras, 
maçanetas, banheiros e de suas dependências, além de disponibilizar equipamento de proteção individual e antissépticos à base de 
álcool para uso do público em geral. 
 

Art. 13. Determino o funcionamento de forma irrestrita dos serviços de saúde, como: hospitais, clínicas, laboratórios e 
estabelecimentos congêneres. 

 
Parágrafo único – Fica normalizado o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde e Especializadas, mediante prévio 

agendamento. 
 
Art. 14. Fica MANTIDO o funcionamento de academias, centros de ginástica e estabelecimentos similares, das 06:00h às 

22:00h com limitação de 40% da capacidade do estabelecimento, desde que respeitadas as medidas previstas no artigo 12 deste 
decreto. 

 
Art. 15. Ficam MANTIDAS as reuniões em instituições religiosas, missas, cultos em igrejas e afins, das 06:00h as 21:00h, 

desde que respeitadas as medidas previstas no artigo 12 deste decreto. 
 
Art. 16. Ficam MANTIDOS os estabelecimentos como bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimento congêneres, 

limitando o atendimento ao público a 40% da sua capacidade de lotação, autorizados os serviços de consumo de bebidas alcoólicas 
apenas para os clientes devidamente acomodados e sentados em mesas e cadeiras nas áreas internas e externas, respeitando 
o distanciamento mínimo de 1,5 metro e com a capacidade máxima de 04 (quatro) pessoas por mesa, e observando as medidas 
previstas no artigo 12 deste decreto. 

 
§ 1º - O funcionamento deverá ser até as 21:00h, e após esse horário, com normalidade de entrega através do sistema 

delivery ou take away. 
 
§ 2º - Fica proibida a realização de música ao vivo nos estabelecimentos mencionados no caput deste artigo. 
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Art. 17. Ficam AUTORIZADAS as feiras livres no Município de Queimados, tais como as que funcionam na Rua Professor 
Avelino Xanxão e na Praça Nossa Senhora da Conceição, que funcionarão até às 13:00h, observando as medidas previstas no artigo 
12 deste decreto. 

 
§ 1º. Os feirantes deverão utilizar máscara de proteção facial (boca e nariz) e promover frequentemente a limpeza das 

barracas, balcões, calculadoras, máquinas de cartão e outros itens de uso comum, disponibilizado aos clientes álcool 70% (setenta 
por cento). 

 
§ 2º. É vetado o consumo de alimentos no local, ficando proibido a disponibilização de mesas e cadeiras aos clientes. 
 
Art. 18. Fica AUTORIZADO o funcionamento do comércio de rua até às 21:00h, sendo vetado o consumo de alimentos no 

local e a disponibilização de mesas e cadeiras para os clientes. 
 
Art. 19. Fica AUTORIZADO o funcionamento das casas lotéricas e bancos, os quais deverão atentar sobre a necessidade de 

afastamento entre os consumidores com distância mínima de 1,5 (um e meio) metro, com o uso obrigatório de máscara facial e sem 
aglomeração de pessoas. 

 
§ 1º. As agências bancárias responsáveis pelos caixas eletrônicos, deverão promover a higienização diária dos 

equipamentos. 
 
§ 2º. Fica garantido o fornecimento de álcool gel antes da utilização de aparatos pelo usuário, tais como terminais eletrônicos 

e portas giratórias, bem como a sua higienização após o atendimento. 
 
Art. 20 - FICAM AUTORIZADOS o funcionamento dos estabelecimentos da rede privada de ensino, inclusive ensino superior, 

mediante aprovação de plano de retomada, o qual deverá em sua elaboração observar as medidas previstas no art. 12 deste 
decreto, sendo o referido plano após sua finalização ser encaminhado para o e-mail: vigilanciaemsaude.queimados@gmail.com, a 
fim de ser submetido à Comissão Técnico-Científica, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde para avaliação, desde que 
respeitadas as medidas previstas no art. 12 deste decreto: 

 
Parágrafo único – As escolas ou universidades que não tiverem seu plano de retomada aprovado não poderão retornar as 

aulas até que cumpram as exigências apontadas pela Comissão Técnico-Científica, a fim de resguardar o retorno seguro dos seus 
alunos e funcionários. A Comissão Técnico-Científica terá até 03 (três) dias para retornar às instituições sobre aprovação do plano de 
retomada. 

 
Art. 21. Deverá ser reduzida em 50% (cinquenta por cento) a capacidade de lotação de ônibus, táxis e demais serviços de 

transporte coletivos que deverão circular com as janelas destravadas e abertas de modo que haja plena circulação de ar. 
 
Parágrafo único – O Secretário Municipal de Transporte e Trânsito deverá expedir ato próprio com a regulamentação da 

restrição de que trata o presente decreto. 
 
Art. 22. Serão avaliados, caso a caso, a suspensão total ou parcial do gozo de férias dos servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde, da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil, a fim de não comprometer a execução das medidas de prevenção previstas neste Decreto. 

 
Art. 23. São consideradas atividades essenciais à assistência social e atendimento à população em estado de 

vulnerabilidade, eis que são indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados 
aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, dos quais englobam a 
nível municipal: o Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS, os Abrigos Municipais e o Programa Bolsa Família. 

 
Art. 24. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste decreto, as autoridades competentes devem apurar as 

eventuais práticas de infrações administrativas previstas no artigo 11 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como 
do crime previsto no artigo 268 do Código Penal e o artigo 266 do Decreto 2.512, de 12 de maio de 2020 – Código de Vigilância 
Sanitária Municipal. 

 
§ 1º. Aquele que descumprir as regras acima mencionadas sofrerá as sanções previstas no artigo 266 do Decreto 2.512, de 

12 de maio de 2020 – Código de Vigilância Sanitária Municipal, tais como multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) até R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), proibição de venda e cassação da outorga sanitária. 

 
§ 2º. A fiscalização quanto ao cumprimento desse decreto será realizada pela Secretaria Municipal de Ordem Pública, pela 

Guarda Municipal e pela Vigilância Sanitária. 
 

Art. 25. Caberá ao Comitê Científico revisar e divulgar a análise epidemiológica semanal, divulgando a estratificação de risco 
vigente em sítios eletrônicos oficiais da Prefeitura Municipal de Queimados. 

 
Art. 26. O presente decreto será revisado a qualquer momento, para dispor sobre a ratificação ou alteração das medidas, de 

acordo com a estratificação de risco vigente. 
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Art. 27. Fica revogado o Decreto nº 2.612, de 12 de abril de 2021. 
 
Art. 28. Este decreto entrará em vigor no dia 20 de abril de 2021, cessando seus efeitos em 26 de abril de 2021. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
P R E F E I T O 

 
 

Atos do Conselho Administrativo do PREVIQUEIMADOS 
 
03/CA/2021 
Conselho Administrativo/PREVIQUEIMADOS 
 
O Presidente do Conselho Administrativo do PREVIQUEIMADOS, Elizeu da Rocha Farias, informa a todos os membros titulares que 
dia 22 de Abril de 2021 – quinta feira - ocorrerá reunião extraordinária na sede do SINSPMUQ (Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Queimados), sede localizada na Rua Pastor Antônio Martins, Lt 09 – Centro Queimados, Cep 26380280  a partir das 
10h com teto previsto até 12h, com a seguinte pauta prevista: 1): Informes, Parcelamento, repasses patronal e servidor e 2) Diversos; 
3) Deliberação da Recondução dos membros dos Conselhos ADM, Comitê de Investimento e Fiscal de acordo com a Lei 1120/2012 
e Artigo 40 á 58 da Lei 596/2002. 

Elizeu da Rocha Farias 
                   Presidente do Conselho Administrativo do PREVIQUEIMADOS,                                                                                  

 

Atos do Poder Legislativo 
 

 
03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE MARÇO DE 2021 

www.queimados.rj.leg.br 
EXPEDIENTE 

VEREADOR THOMAS DA PADARIA 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 172/2021     AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO: 0991/2021 
ASSUNTO:”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA OLEGÁRIO DIAS NO 
BAIRRO SANTO EXPEDITO” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 173/2021     AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO: 0992/2021 
ASSUNTO:”INDICA A MANUTENÇÃO (TAPA BURACOS, ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO) DE TODA EXTENSÃO DA RUA ALÉSIA 
SANTOS DO NASCIMENTO NO BAIRRO PARAÍSO”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 174/2021     AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO: 0993/2021 
ASSUNTO:”INDICA A MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE LOMBADAS DE TODO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 175/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:0994/2021 
ASSUNTO:”INDICA A REFORMA COM IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDOS COMUNS E ADAPTADOS PARA CRIANÇAS, NA 
PRAÇA ENTRE A AVENIDA Dr PEDRO JORGE E RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 176/2021     AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO: 0995/2021 
ASSUNTO:”INDICA A REFORMA COM IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NA PRAÇA ENTRE A AVENIDA Dr 
PEDRO JORGE E RUA JAIR EM FRENTE AO ANTIGO COLÉGIO MUNICIPA ALLAN KARDEC”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 177/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:0996/2021 
ASSUNTO:”INDICA O FECHAMENTO DA RUA JOÃO RIBOURA AOS DOMINGOS E FERIADOS PARA LAZER”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 178/2021     AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO: 0997/2021 
ASSUNTO:”INDICA A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA NA RUA JULIÃO AVELINO BATISTA NA ALTURA DO NÚMERO 541”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 179/2021     AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO: 0998/2021 
ASSUNTO:”INDICA REPARO DO ESGOTO NA RUA NÉDIO FIGUEIRA ALTURA DA CASA LOTE 26”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 180/2021     AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO: 0999/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E O REPARO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NA RUA MÁRIO PATY Jr. NO BAIRRO FANCHEM”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 181/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1000/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E O REPARO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NA RUA ZUMIRA NO BAIRRO FANCHEM”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 182/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1001/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E O REPARO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NA RUA ARTHUR GARGANTINI NO BAIRRO FANCHEM”.  
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 183/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1002/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO COLÉGIO ALLAN KARDEC NO TERRENO DA PREFEITURA LOCALIZADA NA 
RUA HERNANI AO LADO DO ANTIGO MERCADO PLANALTO NO BAIRRO VILA DO TINGUÁ” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 184/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1003/2021 
ASSUNTO:”INDICA A LIMPEZA, RASPAGEM E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA BELA SITUADA NO MORRO AZUL”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 185/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1004/2021 
ASSUNTO:”INDICA A LIMPEZA, RASPAGEM E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA BAGDÁ SITUADA NO MORRO AZUL”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 186/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1005/2021 
ASSUNTO:”INDICA A LIMPEZA, RASPAGEM E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA ITAQUATIA SITUADA NO MORRO AZUL”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 187/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1006/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E REPARO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NA RUA URAÇANGA NO BAIRRO SÃO BARTOLOMEU”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 188/2021      AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1007/2021 
ASSUNTO:”INDICA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AV. LUIGI GIOBI COMEÇANDO NO SALÃO DE FESTA GAN 
ATÉ O HORTO MUNICIPAL BEIRANDO A LINHA FÉRREA”.  

 
03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE MARÇO DE 2021 

www.queimados.rj.leg.br 
EXPEDIENTE 

VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO 
 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 189/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1008/2021 
ASSUNTO:”INDICA A LIMPEZA, SANEAMENTO BÁSICO, ILUMINAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA PORSADAS NO BAIRRO 
VILA CENTRAL”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 190/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1009/2021 
ASSUNTO:”INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACOS EM TODA A EXTENSÃO DA RUA MARSELHA, CONSIDERANDO A 
PRINCIPAL VIA DO BAIRRO VILA CENTRAL”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 191/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1010/2021 
ASSUNTO:”INDICA A COLOCAÇÃO DE QUEBRA MOLA EM TODA EXTENSÃO DA RUA CAROLINA MEYER, LIMPEZA E 
REPARO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO BAIRRO SÃO FRANCISCO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 205/2021    AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO: 1024/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DA ONÇA, NO 
BAIRRO INCONFIDÊNCIA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 206/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1025/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA AV. ANTÔNIO FARIAS, NO 
BAIRRO INCONFIDÊNCIA” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 207/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1026/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇAO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA Dr. PINTO MENDONÇA NO 
BAIRRO INCONFIDÊNCIA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 208/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1027/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇAO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA DOS MONTES, NO 
BAIRRO INCONFIDÊNCIA”.  
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 209/2021    AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO: 1028/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇAO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS FLORES, NO BAIRRO 
INCONFIDÊNCIA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 210/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1029/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇAO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALFREDO CHAVES, NO 
BAIRRO INCONFIDÊNCIA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 211/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1030/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇAO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA SERVIDÃO DA 
PASSAGEM, NO BAIRRO INCONFIDÊNCIA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 212/2021     AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1031/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A LIMPEZA DE RUA, SANEAMENTO, ILUMINAÇAO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA 21 DE ABRIL, NO BAIRRO 
INCONFIDÊNCIA”.  

03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE MARÇO DE 2021 
www.queimados.rj.leg.br 
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EXPEDIENTE 
VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU 

  
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 192/2021       AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1011/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO E PAVIMENTAÇÃO NA ESTRADA CAMPO ALEGRE QUE LIGA OS 
BAIRRO JARDIM DA FONTE E SANTA ROSA”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 214/2021      AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1033/2021 
ASSUNTO: ”INDICA CRIAÇÃO DA CASA DO TRABALHADOR NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, DIVIDINDO ESPAÇO NO CIRCO 
BAIXADA AO LADO DA JUNTA MILITAR NO BAIRRO FANCHEM”.  
 

03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE MARÇO DE 2021 
www.queimados.rj.leg.br 

EXPEDIENTE 
VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 193/2021      AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTE PROCESSO:1012/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PARA VEÍCULOS LIGANDO OS BAIRROS NOVA CIDADE E VILA 
ZENITH”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 194/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1013/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA  CRECHE NO BAIRRO TRÊS FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 195/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1014/2021 
ASSUNTO:”INDICA INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS COM COBERTURA NA ESTRADA CARLOS SAMPAIO E NA 
ESTARDA ILDA ALVES PINHEIRO NO BAIRRO TRÊS FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 196/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1015/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA CARLA NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 197/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES  PROCESSO:1016/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA UBAJARA NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 198/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1017/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA GERALDO DE ALMEIDA NO 
BAIRRO TRÊS FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 199/2021     AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1018/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA IRACI NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 200/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1019/2021 
ASSUNTO: ”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA GOITÁ NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 201/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1021/2021 
ASSUNTO: ”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANGELA NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 202/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1021/2021 
ASSUNTO: ”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA TURIAÇU NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 203/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1022/2021 
ASSUNTO: ”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA FRANCISCO COSTA FILHO 
NO BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 204/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1023/2021 
ASSUNTO: ”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ARANÃ NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”. 

03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE MARÇO DE 2021 
www.queimados.rj.leg.br 

EXPEDIENTE 
VEREADOR PAULO BARATA 

  
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 213/2021        AUTOR: VEREADOR PAULO BARATA PROCESSO:1032/2021 
ASSUNTO: ”INDICA OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA RUI CHAGAS EM FRENTE AO NÚMERO 261 – RUA DO 
QUEIMADÃO – NO BAIRRO CENTRO” 
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03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADOR JOÃO PEDRO 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 216/2021        AUTOR: VEREADOR JOÃO PEDRO PROCESSO:1034/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A MUDANÇA PARA MÃO ÚNICA DE DIREÇÃO NO TRÂNSITO DA RUA NILÓPOLIS LOCALIZADA NO 
BAIRRO DO SÃO ROQUE”. 

03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADOR RAFAEL FOQUINHA 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 217/2021        AUTOR: VEREADOR RAFAEL FOQUINHA PROCESSO:1035/2021 
ASSUNTO: ”INDICA QUE SEJA REALIZADA A CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA ESTRADA CARLOS SAMPAIO NA ALTURA 
DO NÚMERO 1422 AO 113 NO BAIRRO PARAÍSO” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 218/2021        AUTOR: VEREADOR RAFAEL FOQUINHA PROCESSO:1036/2021 
ASSUNTO: ”INDICA QUE SEJA REALIZADA A OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA ALÉSIA NA ALTURA DO LOTE 1, QUADRA 
10, NO BAIRRO PARAÍSO”. 

03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADOR JULIO BOI 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 219/2021        AUTOR: VEREADOR JÚLIO BOI - PROCESSO:1037/2021 
ASSUNTO: ”INDICA A IMPLANTAÇÃO DE CURSOS DE INGLÊS, ESPANHOL E INFORMÁTICA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
QUEIMADOS” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 220/2021        AUTOR: VEREADOR JÚLIO BOI - PROCESSO:1038/2021 
ASSUNTO: “INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA TANGARÉ EM TODA A SUA EXTENSÃO NO BAIRRO JARDIM 
ALZIRA” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 221/2021        AUTOR: VEREADOR JÚLIO BOI - PROCESSO:1039/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PARA ATENDER AS CRIANÇAS DOS BAIRROS ELDORADO, JARDIM 
ALZIRA E GLÓRIA” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 222/2021      AUTOR: VEREADOR JÚLIO BOI - PROCESSO:1040/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO NA ROTATÓRIA SITUADA NA RUA FRANCISCO 
ANTONIO RUSSO (ANTIGA ESTRADA DOS CARAMUJOS) COM RUA TITAN EM FRENTE A PRAÇA DONA BRANCA” 
 

03ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADORA CINTIA BATISTA 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 223/2021        AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA - PROCESSO: 1041/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CRIAÇÃO DE UM CANAL DE ATENDIMENTO, NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA PARA SOLICITAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TAPA BURACOS, REMOÇÃO DE ENTULHOS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA”.  
 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 224/2021        AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA - PROCESSO:1042/2021 
ASSUNTO: “INDICA O AUMENTO DE EFETIVOS DA GUARDA AMBIENTAL BEM COMO A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE 
ESTRUTURAÇÃO FÍSICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 225/2021        AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA - PROCESSO:1043/2021 
ASSUNTO: “INDICA A REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PRÉDIO DO ANTIGO COLÉGIO IMPACTO, LOCALIZADO NA RUA LUISA 
N° 19, BAIRRO PARQUE SANTIAGO, COM A FINALIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UMA CRECHE”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 226/2021        AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA - PROCESSO:1044/2021 
ASSUNTO: “INDICA A REFORMA DA PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO PARQUE SANTIAGO, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE LAZER E ACADEMIA PARA TERCEIRA IDADE”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 227/2021        AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA - PROCESSO:1045/2021 
ASSUNTO: “INDICA O AUMENTO DE EFETIVO DA GUARDA MUNICIPAL BEM COMO A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE 
ESTRUTURAÇÃO FÍSICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA”.  
 

04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA:228/2021 AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1156/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CRIAÇÃO DO PONTO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE NOS DOIS LADOS DA CIDADE PARA 
MOTORISTAS DE APLICATIVOS”.  
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04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE MARÇO DE 2021 
www.queimados.rj.leg.br 

EXPEDIENTE 
VEREADOR JULIO BOI 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 229/2021       AUTOR: VEREADOR JULIO BOI PROCESSO:1157/2021 
ASSUNTO:”INDICA COM URGÊNCIA O PALIATIVO COM PATROL, NA RUA ARARIBÓIA, BAIRRO JARDIM SÃO JOSÉ (PAU DA 
FORCA)”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 230/2021       AUTOR: VEREADOR JULIO BOI -  PROCESSO:1158/2021 
ASSUNTO:”INDICA O SANEAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO, NA RUA ARARIBÓIA, BAIRRO JARDIM SÃO JOSÉ 
(PAU DA FORCA)”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 231/2021       AUTOR: VEREADOR JULIO BOI - PROCESSO:1159/2021 
ASSUNTO:”INDICA A IMPLANTAÇÃO DE LIXEIRAS NA ORLA DO CAMARIM EM TODA SUA EXTENSÃO, SITUADA NAS 
AVENIDAS FLUMINENSE E LUGI GIOBI”.  
 

04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADOR WILSINHO 3 FONTES  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 232/2021 AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1160/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONTRUÇÃO DE UM CRAS NO BAIRRO TRÊS FONTES”.  
 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 233/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES  PROCESSO:1162/2021 
ASSUNTO: ”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS: SÃO JOÃO EVANGELISTA, 
SÃO BARTOLOMEU, SÃO TIAGO, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, CEPEVECE, SÃO TOMÉ E DAS MANGUEIRAS, LOCALIZADAS 
NO BAIRRO VILAR GRANDE”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 234/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1163/2021 
ASSUNTO:”INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA ESTRADA CARLOS SAMPAIO E NA ESTRADA HILDA ALVES PINHEIRO 
NO BAIRRO TRÊS FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 235/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES  PROCESSO:1164/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONSTRUÇÃO DE UM BICICLETÁRIO PÚBLICO PRÓXIMO A ESTAÇÃO FERROVIÁRIA NO CENTRO DO 
MUNICIPIO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 236/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1165/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARCIA NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 237/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES  PROCESSO:1166/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA CINCO NO 
BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 238/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1167/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA TRÊS NO 
BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 239/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES  PROCESSO:1168/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA QUATRO NO 
BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 240/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1169/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA B NO BAIRRO NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 241/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES  PROCESSO:1170/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA VILAR DOS TELES NO 
BAIRRO NOSSA SENHORA DO RÓSARIO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 242/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1171/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA TACIBA NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 243/2021       AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1172/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA CARLA NO BAIRRO TRÊS 
FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 244/2021   AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1173/2021 
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ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA LUCILIA DE ALMEIDA NO 
BAIRRO TRÊS FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 246/2021   AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES-PROCESSO:1174/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA A NO BAIRRO NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO”.  

04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADORA CINTIA BATISTA  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 247/2021    AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA- PROCESSO:1175/2021 
ASSUNTO:”INDICA A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA ANTÔNIO SOARES QUE LIGA O BAIRRO SANTIAGO AO 
CONDOMÍNIO FELICIDADE”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 248/2021   AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA- PROCESSO:1176/2021 
ASSUNTO:”INDICA QUE A SECRETARIA DE SAÚDE INSIRA AS PESSOAS PORTADORAS DE SÍNDROME DE DOWN NO 
GRUPO PRIORITÁRIO DE IMUNIZAÇÃO CONTRA COVID-19”.  
 

04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE MARÇO DE 2021 
EXPEDIENTE 

VEREADOR RAFAEL FOQUINHA 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 249/2021 AUTOR: VEREADOR RAFAEL FOQUINHA PROCESSO:1177/2021 
ASSUNTO:”INDICA QUE A QUADRA DA ESTRADA CARLOS SAMPAIO SEJA REFORMADA E QUE SEJAM INTALADOS 
PLAYGROUND PARA AS CRIANÇAS E ACADEMIA AO AR LIVRE”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 250/2021 AUTOR: VEREADOR RAFAEL FOQUINHA PROCESSO:1161/2021 
ASSUNTO:”INDICA QUE SEJA REALIZADO REPAROS COM DIREITOS A RASPAGEM COM PATROL NA RUA GASTÃO SILVA 
NO BAIRRO JARDIM CAMPO ALEGRE”.  

 
05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADORA ANA LUZ 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 251/2021        AUTOR: VEREADORA ANA LUZ  PROCESSO:1178/2021 
ASSUNTO:”INDICA O SANEAMENTO BÁSICO, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DAS RUAS: ELIZEU CLERICO, NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO, MARCIA, ROGÉRIO BARROS, LUCÍLIA DE ALMEIDA E ESTRADA ILDA ALVES PINHEIRO NO 
BAIRRO TRÊS FONTES DIVISA COM NOVA IGUAÇU”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 252/2021        AUTOR: VEREADORA ANA LUZ  PROCESSO:1179/2021 
ASSUNTO:”INDICA O SANEAMENTO BÁSICO, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DAS RUAS: CONCEIÇÃO DE GREGÓRIO, 
PANTALEÃO RINALDI, NICOLAU RINALDI, JUSCELINO KUBITSCHEK, ALBERTO CASTELO BRANCO, PAULINO GREGÓRIO, 
LÍVIA MARIA, JOÃO SANTA ROSA, ENZIO RINALDI, JOAREZ TAVARES, GETÚLIO VARGAS E URTIS NO BAIRRO JARDIM 
VISTA ALEGRE”.  

05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR ELIEZER CHAGAS 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 253/2021        AUTOR: VEREADOR ELIEZER CHAGAS  PROCESSO:1180/2021 
ASSUNTO:”INDICA SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS: ANTÔNIO DE GREGÓRIO, NICOLAU DE GREGÓRIO, 
FRANCISCO URTIS, DR. CARLOS LACERDA, JOSÉ GOULART, FRANCISCO ALVES, BEM COSTA, PRADO KELLY, ANGELO 
DE LUCA, ORLANDO SILVA, JUAREZ TÁVORA, PAULINE DE GREGÓRIO, PANTALEÃO RINALDI, CARLOS LACERDA, LÍVIA, 
ITÁLIA, LUÍZA, JÚLIA MARIA, TERESA MARIA, MARIA GREGÓRIO, ISIDORO BLUVOL, RAFAEL BLUVOL, FELIZARDO 
RODRIGUES, ROSA HELENA, PAULO PEREIRA, GASTÃO SILVA E JUCELINO KUBITSCHEK TODAS NO BAIRRO JARDIM DA 
FONTE”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 255/2021        AUTOR: VEREADOR ELIEZER CHAGAS PROCESSO:1182/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA QUE LIGA AS RUAS LEOPOLDO FRÓES E RUA DONA ARMINDA 
RODRIGUES NOS BAIRROS VILA TARUMAN E JARDIM ALZIRA”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 256/2021        AUTOR: VEREADOR ELIEZER  CHAGAS PROCESSO:1183/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA, UMA ÁREA DE LAZER E UMA ACADEMIA PARA 
TERCEIRA IDADE NA RUA IDEAL ESQUINA COM A RUA DOM MIGUEL, AMBAS NO BAIRRO ELDORADO”. 
 

05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 257/2021        AUTOR: VEREADOR ROGERINHO DO SALÃO PROCESSO:1184/2021 
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ASSUNTO:”INDICA CONSTRUÇÃO DE UMA CICLOVIA NA AV. BRENA, DO BAIRRO VILA DONA BRANCA ATÉ O BAIRRO VILA 
CENTRAL”. 

05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 258/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1185/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NO BAIRRO VILA GUIMARÃES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 259/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1186/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NO BAIRRO VALE OURO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 260/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1187/2021 
ASSUNTO:”INDICA A CONTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NO BAIRRO TRÊS FONTES”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 261/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1188/2021 
ASSUNTO:”INDICA A AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS DE ENTULHOS, DENTRO DAS POSSIBILIDADES ORÇAMENTÁRIAS, E QUE 
AS MESMAS SEJAM DISPONIBILIZADAS AOS MORADORES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO A SECRETARIA COMPETENTE”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 262/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1189/2021 
ASSUNTO:”INDICA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS EDUCATIVAS PARA O DESCARTE ADEQUADO DO LIXO NA ÁRE CENTRAL 
DO MUNICÍPIO, DISTRIBUÍDAS EM PONTOS ESTRATÉGICOS NO CENTRO DA CIDADE DE QUEIMADOS”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 263/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1190/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA PASTOR ANTONIO MARTINS, 
ENTRE O BAIRRO NOVA CIDADE E VALE OURO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 264/2021        AUTOR: VEREADOR WILSINHO TRÊS FONTES PROCESSO:1191/2021 
ASSUNTO:”INDICA OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA CAMINHO DOIS NO BAIRRO 
VALE OURO”.  

05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 254/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1181/2021 
ASSUNTO:”INDICA O RECAPEAMENTO ASFALTICO DA ESTRADA ANTÔNIO SOARES, PRÓXIMO AO CONDOMÍNIO 
FELICIDADE NO BAIRRO SANTIAGO”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 265/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1192/2021 
ASSUNTO:”INDICA A REVITALIZAÇÃO DA QUADRA AO LADO DO CIRCO BAIXADA NO BAIRRO FANCHEM”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 266/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1193/2021 
ASSUNTO:”INDICA O MUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONDOMÍNIO ULISSES GUIMARÃES E NO BAIRRO SÃO JORGE”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 267/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1194/2021 
ASSUNTO:”INDICA O MUTIRÃO DE LIMPEZA NO BAIRRO DO CARMO”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 268/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1195/2021 
ASSUNTO:”INDICA O MUTIRÃO DE LIMPEZA NO BAIRRO SÃO FRANCISCO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 269/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1196/2021 
ASSUNTO:”INDICA O MUTIRÃO DE LIMPEZA NO BAIRRO FANCHEM”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 270/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1197/2021 
ASSUNTO:”INDICA O MUTIRÃO DE LIMPEZA NO BAIRRO TRÍ-CAMPEÃO”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 271/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1198/2021 
ASSUNTO: ”DISPÕE SOBRE A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA TABATINGA NO BAIRRO SÃO FRANCISCO” 
 

05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR PAULINHO TUDO A VER 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 272/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1199/2021 
ASSUNTO: “INDICA OPERAÇÃO TAPA BURACO NO CENTRO DA CIDADE E NOS BAIRROS PERIFÉRICOS.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 273/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1200/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL TIPO FAIXA DE PEDESTRE NA AVENIDA DOUTOR 
PEDRO JORGE E NA RUA ALÉSIA DOS SANTOS NASCIMENTO, EM FRENTE AO MERCADO UNIDOS NO BAIRRO PORTEIRA. 
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 274/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1201/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL TIPO FAIXA DE PEDESTRE NA ESTRADA DOS 
CARAMUJOS EM FRENTE AO PONTO FINAL DA LINAVE, BEM COMO A COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
DENOMINADA MARCAÇÃO DE ÁREA DE CONFLITO (MAC) NO CRUZAMENTO DA ESTRADA DOS CARAMUJOS COM A RUA 
SÃO JOSÉ PRÓXIMO A AUTO-ESCOLA MARANATA. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 275/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1202/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA CLÍNICA DA FAMÍLIA NO BAIRRO NOSSA SENHORA DO GLÓRIA”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 276/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1203/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL PARA ANIMAIS ABANDONADOS”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 277/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1204/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO BAIRRO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 278/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1205/2021 
ASSUNTO: “INDICA A COLOCAÇÃO DE LIXEIRAS NO CENTRO DA CIDADE E NOS BAIRROS PERIFÉRICOS”. 
  
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 279/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1206/2021 
ASSUNTO: “INDICA A COLOCAÇÃO DE COBERTURAS E ASSENTOS NOS PONTOS DE ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 280/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1207/2021 
ASSUNTO: “INDICA A RECUPERAÇÃO DO ASFALTO NA RUA ITAQUATI, ESQUINA COM AVENIDA DR. PEDRO JORGE Nº 
1032”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 281/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1208/2021 
ASSUNTO: “INDICA REFORMA ESTRUTURAL DA PONTE PARA PEDESTRES LOCALIZADA NO FINAL DA RUA ARMINDA 
RODRIGUES, VILA TARUMÃ” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 282/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1209/2021 
ASSUNTO: “INDICA A COLOCAÇÃO DE LOMBADAS EM FRENTE AO COMÉRCIO BOTECO RESENHANDO Nº1032 E EM 
FRENTE AO COMÉRCIO PIZZARIA SUMMER Nº999, AMBOS SITUADOS NA AVENIDA DR. PEDRO JORGE”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 283/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1210/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DENOMINADA FAIXA DE PEDESTRE NO 
CRUZAMENTO DA RUA MESQUITA COM A RUA NILÓPOLIS PRÓXIMA AO SEMÁFORO, NO BAIRRO SÃO ROQUE. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 284/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1211/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DENOMINADA MARCAÇÃO DE ÁREA DE CONFLITO 
(MAC) NA AVENIDA VEREADOR MARINHO HEMETÉRIO DE OLIVEIRA NOS CRUZAMENTOS DAS RUAS MANOEL CHAGAS E 
CAPITÃO CUSTÓDIO, PARALELAS AO CEMITÉRIO DO CENTRO DA CIDADE. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 285/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1212/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE GOVERNO DO ESTADO DO RJ E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEIMADOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA CABINE DE POLÍCIA MILITAR NO TÚNEL (MERGULHÃO) QUE LIGA O BAIRRO 
FANCHEM AO BAIRRO BELMONTE. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 286/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1213/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DENOMINADA MARCAÇÃO DE ÁREA DE CONFLITO 
(MAC) NO CRUZAMENTO DA RUA LAERTE ACÁCIO DA SILVA COM A RUA CARLOS PEREIRA NETO, PRÓXIMO A CLÍNICA 
MEDICLIN, BEM COMO A COLOCAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 287/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1214/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL TIPO FAIXA DE PEDESTRE NA ESTRADA DOS 
CARAMUJOS E NA ESTRADA DO LAZARETO EM FRENTE AO LATICÍNIO CENTRAL E AO LADO RESPECTIVAMENTE, BEM 
COMO A COLOCAÇÃO DE PLACAS INDICANDO A TRAVESSIA DE PEDESTRES. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 288/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1215/2021 
ASSUNTO: “INDICA A MANUTENÇÃO DOS APARELHOS DA ACADEMIA AO AR LIVRE, DOS BRINQUEDOS E REPARO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, TODOS SITUADOS NA PRAÇA DA RUA CAICÓ, BEIRANDO A ORLA DA VILA CAMARIM. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 289/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1216/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DISTRIBUÍDA AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO, QUE CONSTE ALIMENTAÇÃO COM COMPOSIÇÃO DIFERENCIADA TANTO PARA ALUNOS 
PORTADORES DE DIABETES MELLITUS, QUANTO PARA ALUNOS COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 290/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1217/2021 
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ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL TIPO FAIXA DE PEDESTRE NA ESTRADA DO 
LAZARETO EM FRENTE AO MERCADO MARINGÁ, BEM COMO A COLOCAÇÃO DE PLACAS INDICANDO A TRAVESSIA DE 
PEDESTRES. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 291/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1218/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA RODOVIÁRIA MUNICIPAL”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 292/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1219/2021 
ASSUNTO: “INDICA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
PRAÇA NO BAIRRO NOVA CIDADE. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 293/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1220/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE DOIS BICICLETÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS ÀS MARGENS DA LINHA FÉRREA, 
UM NA AV. IRMÃOS GUINLE E UM NA RUA ELOY TEIXEIRA, PRÓXIMOS A ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO CENTRO DE 
QUEIMADOS.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 294/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1221/2021 
ASSUNTO: “INDICA A COLOCAÇÃO DE PLACA DE ESTACIONAMENTO RÁPIDO DE 15 MINUTOS, NA AVENIDA CAMARIM, Nº 
52, NO BAIRRO FANCHEM, EM FRENTE A FARMÁCIA VIVER MAIS”. 
 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 295/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1222/2021 
ASSUNTO: “INDICA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AJUSTE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE QUEIMADOS, PARA ARRECADAÇÃO DE RECURSOS, UTILIZANDO A ÁREA LOCALIZADA AO 
LADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM O SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 296/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1223/2021 
ASSUNTO: “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A APLICAÇÃO DA LEI Nº197/95: “TORNA OBRIGATÓRIA A 
ADAPTAÇÃO DOS PASSEIOS PÚBLICOS PARA O USO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 297/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1224/2021 
ASSUNTO: “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADAPTAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O USO 
DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 298/2021        AUTOR: VEREADOR PAULINHO TUDO A VER PROCESSO:1225/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DEACADEMIA AO ARLIVRE COM EQUIPAMENTOS PARA TERCEIRA IDADE, NA RUA 
GUILHERME WEINSCHENCK, VILA DO TINGUÁ, BEIRANDO A LINHA FÉRREA. 
 

05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR JOÃO PEDRO 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 299/2021        AUTOR: VEREADOR JOÃO PEDRO  PROCESSO:1226/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE UM RECUO PARA ÔNIBUS COM UM ABRIGO, EM FRENTE A PRAÇA DOS 
EUCALIPTOS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, DESTINADO A PROTEGER OS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
PÚBLICO DO SOL E CHUVA E MELHORAR O TRÂNSITO NA REGIÃO”.  
 

05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR THOMAS DA PADARIA 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 300/2021        AUTOR: VEREADOR THOMAS DA PADARIA  PROCESSO:1228/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CRIAÇÃO E O CONCEDIMENTO AOS AGENTES DA GUARDA MUNICIPAL DE QUEIMADOS O DIREITO 
DE PERCEPÇÃO DO ADCIONAL DE CINQUENTA POR CENTO DE SEU VENCIMENTO BASE”.  
 

 

06ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE ABRIL DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR LUCIO MAURO 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 301/2021        AUTOR: VEREADOR LUCIO MAURO PROCESSO:1304/2021 

ASSUNTO:”INDICA QUE SEJA CRIADA UMA VERBA INDENIZATÓRIA PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO 
DE QUEIMADOS”.  

06ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE ABRIL DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU 
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 302/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1305/2021 

ASSUNTO:”INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA REI PELÉ ESQUINA COM A RUA ZAGALO NO BAIRRO TRÍ-
CAMPEÃO”.  
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 303/2021        AUTOR: VEREADOR TUNINHO VIRA VIROU PROCESSO:1306/2021 

ASSUNTO:”INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA FÉLIX, PROXIMO A ESCOLA MUNICIPAL DR. MANOEL BRANDÃO 
NO BAIRRO TRÍ-CAMPEÃO”.  

06ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE ABRIL DE 2021 

EXPEDIENTE 
VEREADORA CINTIA BATISTA 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 308/2021        AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA PROCESSO:1307/2021 

ASSUNTO:”INDICA A REFORMA ESTRUTURAL DA CLÍNICA DA FAMÍIA IRLA SOUZA MACEDO, LOCALIZADA NA RUA 
DEODORO DE ALMEIDA S/N, PARQUE SANTIAGO – QUEIMADOS”. 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 312/2021        AUTOR: VEREADORA CINTIA BATISTA PROCESSO:1308/2021 
ASSUNTO:”INDICA A REFORMA ESTRUTURAL, BEM COMO A AQUISIÇÃO DE NOVOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
MOBÍLIA PARA O POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO VILA AMERICA”.  
 
 


